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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91628d1 proferido nos autos.

Julgo subsistente a penhora e boa a avaliação.

Designe-se hasta pública, nomeando para a prática
dos atos a Leiloeira Frida Becker.

Arbitro a comissão do leiloeiro para efeito de
pagamento antes da alienação judicial em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Expeça-se autorização judicial para a realização da
hasta pública, ficando autorizada, pelo mesmo instrumento, a proceder a
venda direta em caso de resultado negativo.

Determino à Leiloeira, a quem incumbe a prática dos
atos de hasta pública, o cumprimento das intimações a que se referem os
artigos 804 e 889, do CPC, se for o caso.

Após, voltem-me para os demais termos da petição de
ID .3b7225d

 

ITAJAI/SC, 12 de maio de 2026.

ANDREA MARIA LIMONGI PASOLD
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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